
LEI COMPLEMENTAR Nº 1.1.\4

PrOc.n9 1965/84-P.tCE n9 10/84

Estabelece normas para regulariza-
ção da Vila Farrapos e dá outras
providências.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º A regularização do loteamento denomi-
nado "Conjunto Residencial Castelo Branco", popularmente conhecl
do como "Vila Farrapos", e sua recuperação urbana deverão aten-
der ao disposto na presente Lei Complementar.

Art. 2º - Ficam instituídas por esta Lei Comple-
mentar uma Área Funcional de Interesse Urbanístico, da categoria
Recuperação Urbana, a que se refere o arte 49, incisos I e II,da
Lei Complementar nº 43, de 21 de julho de 1979, e outra de Inte-
resse Público, na forma do arte 45, inciso 111, da mesma Lei Co~
plementar, as quais Áreas Funcionais correspondem à vila Farra-
pos, na Unidade Territorial Residencial 11 da Unidade Territo-
rial Seccional Intensiva 06, do Primeiro Plano Diretor de Desen-
volvimento Urbano e cujos limites e convenções constam da planta
que acompanha esta Lei Complementar, sob a forma de Anexo 1.

Art. 3º - A instituição da Área Funcional de Re--cuperaçao Urbana objetiva, em especial:
I - a regularização do loteamento implantado pela

Companhia de Habi tação do Estado do Rio Grande do Sul -COHAB/RS,
a que se refere o arte 1º desta Lei Complementar, em conformi-
dade com o disposto no arte 180 da Lei Complementar nº 43, de 21
de julho de 1979, com a redação dada pela Lei Complementar nº 85,
de 27 de janeiro de 1983;

11 - a regularização das edificações localizadas
dentro de seu perímetro, na data da vigência desta Lei comple-
mentar;

111 - a instituição de regime urbanístico próprio,
o qual compatibilizado com a ocupação existente e o regime urb~
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nistico das áreas vizinhas, permita a recuperação urbana do nú-
cleo habitacional implantado no loteamento referido no inciso I;

IV - a elaboração de planos e projetos que devam
ser executados com vista à melhoria da estrutura de equipamentos
públicos, urbanos e comunitários, no loteamento objeto de regul~
rização, bem como de programas habitacionais de caráter social.

Art. 4º - A instituição da Área Funcional de Int~
resse Público objetiva a definição de regime urbanistico adequa-
do aos equipamentos de interesse comunitário e de serviço ao pú-
blico nela já implantados e à instalação de outros a esses simi-
lares, necessários ao atendimento da população localizada no 10-
teamento a que se refere o art. 1º desta Lei Complementar.

Parágrafo único - são equipamentos de interesse co
munitário e de serviço ao público, para efeito do disposto no p~
sente artigo, aqueles a que se referem os artigos 301 a 325 da
Lei Complementar nº 43, de 21 de julho de 1979.

Art. 5º - Os padrões urbanisticos relativos ao
traçado viário, dimensões dos lotes, equipamentos públicos, urb~
nos e comunitários, e às obras de infra-estrutura, aplicáveis e~
pecificamente à regularização do loteamento, cuja área é declara
da por esta Lei Complementar como Área Funcional de Recuperaçã~
Urbana, são aqueles decorrentes de sua implantação de fato, nos
termos do art. 180 da Lei Complementar nº 43, de 21 de julho de
1979, com a redação dada pela Lei Complementar nº 85, de 27 de j~
neiro de 1983, e conforme a planta que acompanha esta Lei Compl~
mentar, sob a forma de Anexo 2.

Parágrafo único - Os espaços livres de uso comum,
as vias e as praças e as áreas destinadas a equipamentos públi-
cos, urbanos e comunitários graficadas na planta do Anexo 2, cons
tituem a área pública do loteamento, cuja regularizaçãoé disciP1I
nada pela presente Lei Complementar, sujeita ao disposto no art.
22 da Lei Federal nº 6766, de 19 de dezembro de 1979.

Art. 6º - Com vista à recuperação urbana do lote~
mento "Vila Farrapos", as obras de infra-estruturá, nomeadamente
a instalação de redes de equipamentos para o abastecimento de água
potável, energia elétrica e iluminação das vias públicas, redes
de drenagem pluvial e esgotos sanitários e de pavimentação e tra
tamento das áreas de uso comum, serão complementadas ou corrigi-



gidas pela Municipalidade, de acordo com as prioridades do plan~
jamento municipal.

Art. 7º - Observado o traçado constante da planta
do Anexo 2, os prédios cuja construção, reforma ou ampliação te-
nha sido executada irregular ou clandestinamente, nas Área Funci
onais ora instituidas, anteriormente à data da vigência desta Lei
Complementar, poderão ser regularizados, observados os procedi-
mentos administrativos estabelecidos em decreto de regulamentação.

§ lº - Fica estabelecido o prazo de 180 (cento e
oitenta) dias, a contar da data do registro do loteamento, devi-
damente regularizado, no oficio Imobiliário competente, para os
interessados requererem a regularização das edificações autoriza
da no presente artigo.

§ 2º - Fica isenta do pagamento das taxas previs-
tas na legislação municipal a regularização das edificações defe
ridas na forma deste artigo.

§ 3º - Quando a edificação estiver destinada a es
tabelecimento comercial, industrial ou de prestação de serviços,
juntamente com o requerimento para regularização deverá ser enca
minhado o pedido de licenciamento da atividade.

Art. 8º - O regime urbanistico a ser observado na
Área Funcional de Recuperação Urbana é o que se expressa, ateor
do art. 81 da Lei Complementar nº 43, de 21 de julho de 1979, atra
vés do seguinte código numérico:

150 07 11 05 15 03

150 25 11 05 19 03

Parágrafo único - Fica previsto, na mesma Área Fun
cio nal a que se refere este artigo, um Pólo P5, nos termos do art.
84 da Lei Complementar nº 43, de 21 de julho de 1979, com o se-
guinte regime urbanistico:

150 I 77 I 74 I 13 I 19 I 03
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Art. 9 º - O regime urban::l.stico,a ser observado na
Área Funcional de Interesse Público, é o que se expressa, nos ter
mos do art. 81 da Lei Complementar nº 43, de 21 de julho de 1979,
através do seguinte código numérico:

000 I 90 I 05 I 05/ 17 03

Art. 10 - As atividades já implantadas nas Áreas
Funcionais institu::l.daspor esta Lei Complementar, à data de sua
entrada em vigor, que estiverem em desacordo com o regime urba-
n::l.sticoestabelecido nos termos dos artigos 8º e 9º, serão clas-
sificados em:

I - toleradas: aquelas que, embora não se
drando entre os usos permitidos, têm condicionantes tais,
vas a suas dimenções e operações, que não descaracterizam
de sua ocorrência;

11 - incompat::l.veis:aquelas que descaracterizam cla
ramente as Áreas Funcionais de que esta Lei Complementar trata.

enqua-
relati

§ 1º - A classificação das atividades implantadas
como uso conforme, tolerado ou incompat::l.velcom o regime urbanis
tico estabelecido, será procedida pelo Sistema Municipal de Pla=
nejamento e Coordenação do Desenvolvimento Urbano, quando do pe-
dido de regularização das edificações e/ou licenciamento das ati
vidades.

§ 2º - Verificada a incompatibilidade de determi-
nada atividade, o Sistema Municipal de Planejamento e Coordena-
ção de Desenvolvimento Urbano, ouvida a Associação de Moradores
local, estabelecerá as condições para que a mesma possa ser con-
siderada como tolerada ou, na impossibilidade de tal adequação,o
prazo para sua relocalização.

Art. 11 - À edificação na Área Funcional deRecup~
ração Urbana ora institu::l.da,a partir da vigência desta Lei Com-
plementar, aplicar-se-á o regime urbanistico estabelecido no art.
8º, combinado com as seguintes normas:

I - nos lotes decorrentes do loteamento a que se
refere o art. 1º, enquanto mantidos os padrões adotados para sua



regularização, na forma do art. 42 desta Lei Complementar, somen
te será admitida a edificação para habitação unifamiliar e ativi
dades residenciais, tal como definidas no art. 107 parágrafo úni
co, da Lei Complementar n2 43, de 21 de julho de 1979;

11 - as edificações destinadas à implantação de at!
vidades previstas no respectivo regime urbanístico, excetuado o
disposto no inciso I deste artigo, somente serão permitidas eml~
tes decorrentes de remembramento, os quais resultem com uma área
mínima de 300m2 (trezentos metros quadrados), testada mínima de
10m (dez metros), e possuam frente para vias com gabarito de
12m (doze metros), no mínimo;

111 - os estacionamentos obrigatórios, gerados pe-
las atividades a serem implantadas, deverão ter acesso exclusiva
mente por vias com gabarito de 12m (doze metros), no mínimo. -

§ 12 - As obras de ampliação ou reforma das edif!
cações, instalações e equipamentos, com ou sem mudança da sua a-
tividade originária, deverão observar o recuo para ajardinamento
constante do projeto de regularização da edificação, instalação
ou equipamento, não lhes sendo aplicável o disposto no art. 128,
§ 3º, da Lei Complementar n2 43, de 21 de julho de 1979.

§ 22 - O disposto no § 12 deste artigo
às obras de reforma ou ampliação na Área Funcional de
Público.

aplica-se
Interesse

Art. 12 - Fica o Município de Porto Alegre autori
zado a receber, em doação, da Companhia de Habitação do Estado
do Rio Grande do Sul - COHAB/RS a área demarcada na planta do
Anexo 2 e descrita no anexo 3, para fins de regularização do nú-
cleo populacional nela implantado, em conformidade com o dispos-
to no art. 32, inciso IV desta Lei Complementar.

l
Art. 13 - Fica autorizado, ainda, o recebimento p~

~ / 10 Município, na forma de doação das áreas ou lotes de terreno,
_ ,- objeto de c~ntrato de comodato entre a Companhia de Habi ~ação do

YEstado do R10 Grande do Sul - COHAB/RS e entidades de carater cul-
AI A, tural. esportivo, religioso e de assistencia social, demarcadas

. na planta do Anexo 2 e descritasno Anexo 3, ambos desta Lei Com-
plementar.

Parágrafo único - O Município manterá os contratos
de comodato a que se refere este artigo, em todos os seus termos,



durante o prazo de sua vigência, salvo acordo entre as partes,e,
em ocorrendo o seu término, destinará os respectivos imóveis à
implantação de equipamentos de interesse comunitário e de servi-
ço ao p~blico, por iniciativa própria ou mediante cessão de seu
uso a terceiros.

Art. 14 - são documentos integrantes desta Lei Com
plementar, como parte complementar de seu texto, os seguintes A-
nexos:

Anexo 1: Identificação e delimitação das Áreas Fun
cionais e respectivos códigos relativos ao regime urbanistico;

Anexo 2: Planta com traçado do loteamento, objeto
de regularização;

Anexo 3: Descrição das áreas a serem recebidas em
doação pelo Municipio.

Art. 15 - Fica estabelecido o prazo de 60 (sesse~
ta) dias, a contar da publicação da presente Lei Complementar,p~
ra expedição do decreto de sua regulamentação, no que respeita
aos procedimentos administrativos para regularização do loteamen
to e das edificações de que aqui se trata.

Art. 16 - Esta Lei Complementar entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 17 - Revogam-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 2.c& de dezem

r--;-/2--
//João

refeito.
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Descrição das arcas a serem recebidas em doa-
cao peJo Municipio.

I - li.rC._l d(~stinada 21 regularização do núcleo populacional ne
L1 ill\pLmtado (urt. 12, desta Lt'~iComplementar):

Lote n9 I da Quadra A - Uma Fração de terras
com 26685,99m2 de área, tendo as seguintes medidas e confron
tações: partindo do ponto situado na Rua Frederico Mentz e
distante 168,89m do alinhamento predial par da Rua Dona Teo-
dcrn, sogue, no alinhamento par da Rua Frederico Mentz, em
:>4,J 1m, 11,1 dircç<~o sudoeste-nordeste confron tando a noroeste
com 2 citada rua; dai, deflete a direita e confronta a nor-
deste em 68,OOm com o Lote n9 2; dai, deflete a esquerda e
cor.fronta a noroeste em 47,OOm com os fundos dos Lotes n9s 2
e 3; dai, dcflete a esquerda e confronta a sudoeste com
63,OOm com o Lote nQ 3; dai, deflete a direita e confronta a
noroeste em 46,71m com a Rua Frederico Mentz; dai, deflete a
dir(?it~ e confronta a nordeste em 33,OOm com o Lote n9 4 da
mesma s~adra; dai, deflete a esquerda e confronta a noroeste
em 24,OOm com os fundds do mesmo Lote nQ 4; dai, deflete a
direita e confronta a nordeste em 28,50m com o alinhamento
da Rua I; dai, deflete novamente a direita e confronta a nor
deste em ll,30m com a mesma rua; dai, deflete a esquerda e.
confronta a nordeste em 43,50m com o alinhamento da mesma rua;
dai, deflete a direita e confronta a sudeste em 30,OOm com o
Lote n9 5; dai, deflete a esquerda c confronta em 50,OOm a
norJcste com os fundos do Lote nQ 5; dai, deflete a esquerda
e confronda a noroeste em 30,QOm tamb6m com O Lote nQ 5; daI,
dcflcte a direita c confronta a nordeste em 94,OOm com a Rua

}
I >; I
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li L1i1í, defle~c a esquerda e confront.a a noroeste em S,OOm
com a Rua CBi dai, deflete a direita e confronta a nordeste
em 45,55m com a area da Escola (2) i dai, deflete a direita e
confronta a nordeste em 111,14m com a propriedade de Raul
Santamaria, divisa que possui um rumo magnético de 21° 30'
21" SOi dai, seguindo o alinhamento, deflete a direita con-
frontando a sudoeste, em l3l,03m, acompanhando a margem es-
qucrd~ do canal do DNOS, com parte da divisa norte do im6vel
pertencente a LBA (Legião Brasileira de Assistência), num ru
mo magnético de 410 40' 43" NOi dai, deflete a direita e con
front~ a noroeste em S,OOm com terras que foram de Porfirio
Per~ira, alinhamento que possui rumo magnético corresponden-
te de 280 42' 07" NEi dai, deflete a esquerda confrontando
a sudoeste em 38,50m, com terras que foram de Porfirio Perei
rai dai, novamente a esquerda confront.ando a sudeste em 37,5Orn
com terras que foram de Porfirio Pereira, alinhamento que
possui rumo magnético correspondente de 300 59' 21" SOi daí,
seguindo o alinhamento, d~flete a direita e confronta a su-
doeste em 30,OOm com terras que foram de Porfirio Pereira,
alinhamento que possui rumo magnético correspondente de 520

42' 22" NOi dai, deflete a esquerda e confronta a sudeste em
68,OOm também com os im6veis que foram de Porfirio Pereira,
alinhamento que possui rumo magnético correspondente de 260.
37' 12" SOi dai, deflete a direita e confronta ao sul em

su-132,OOm com a divisa norte da propriedade pertencente a
cessão de Ernestina Gruske e outros, até encontrar o
inicial da presente descrição, junto ao alinhamento
par da Rua Frederico Mentz.

ponto
predial

11 - ti.reasobjeto de contrato de comodato firmado entre a CO!!!
panhia de Habitação do Estado do Rio Grande do Sul

rCOHAB/RS e entidades de caráter cultural, esportivo, re
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plementar) :

a - Lote n9 5 da Quadra A - Uma fração de ter
ras de 1500,OOm2 de área, distando 90,OOm do eixo da Rua CB,
com as seguintes medidas e confrontações: faz frente a nor-
deste em SO,OOm com a Rua r, pelos fundos a sudoeste em
SO,OOm com o Lote n9 li pelos lados, a sudeste em 30,OOm e a
noroeste em 30,OOm confrontando, ambas divisas, com o Loten9
1 da mesma quadra.

b - Lote n9 2 da Quadra C - Uma fração de ter
ras com 1100,OOm2 de área, distando BO,OOm da Rua J, pelo aI!
nhamento par da Rua Frederico Mentz, possui as seguintes me-
didas e confrontações: a noroeste em SO,OOm com a Rua Frede
rico Mentzi a sudoeste em 22,OOm com o Lote n9 1 (QC) i a su-
deste em 50,OOm com a Rua Gi e a nordeste em 22,OOm com o Lo
te n9 3 da mesma quadra.

c - Lote n9 1 da Quadra D - Uma fração de ter,
ras com 440,OOm2 de área, possui as seguintes medidas e con-
frontações: a sudeste em 20,OOm com a Rua Gi a nordeste em
22,OOm com o Lote n9 2 (QD); a noroeste em 20,OOm com a Rua
Frederico Mentzi e a sudoeste em 22,OOm com a Rua F.

d - Lote n9 77 da Quadra E - Uma fração de ter
ras com l540,OOm2 de área, possui as seguintes medidas e con
frontações: a sudeste em 70,OOm com a Rua C, a nordeste em
22,OOm com os Lotes n9s 1 e 76 da mesma quadrai a noroeste
em 70,OOm com a Rua Frederico Mentz; e a sudoeste em 22,OOm
com a Rua B.

e - Lote n9 2 da Quadra CP - Uma fração de
terras com 682,SOm2 de área, distante em 225,02m, pelo ali-
nhamento ~a Rua B, da Av. A. J. Renner, possui as seguintes
medidas e confrontações: a nordeste fazendo frente em 2l,OOm

,- I .' \ ~.., :' r ': '. L:.. \. ' .. f • ..~
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com d Rua Bi a noroeste em 32,50m com o pdsseio para pedes-
tres que liga a Rua B até a Rua Di a sudoeste em 2l,OOm com
o Lote n9 1 (QCP) i e a sudeste em 32,SOm com o Lote n9 4 da
mesm3 quadra.

f - Lote n9 4 da Quadra CP - Uma fração de ter
ras com 796,2Sm2 de área, distante em 200,52m da Av. A. J.
Rcnncr, possui as seguintes medidas e confrontuções: a nor-
deste fazendo frente em 24,SOm com a Rua Bi a noroeste em
32,50m com o Lote n9 2 (QCP) i nos fundos a sudoeste em 24,SOm
com o Lote n9 3 (QCP) i e a sudeste em 32,SOm com os Lotesn9s
3 e S da mesma quadra.

g - Lote n9 S da Quadra CP - Uma fração de te.~.
ras com 487,SOm2 de área, distante em 181,77m da Av. A. J.
Renner, possui as seguintes medidas e confrontações: a nor
deste fazendo frente em 18,7Sm com a Rua Bi a noroeste em
26,OOm com parte do Lote n9 4 (QCP) i a sudoeste em 18,7Sm com
o Lote n9 3 (QCP) i e a sudeste em 26,OOm com parte do Lote
n9 6 da mesma quadra.

h - Lote n9 6 da Quadra CP - Uma fração de ter
ras com 2160,OOm2 de área, distante lSl,77m da Av. A.J. Renner,
possui as seguintes medidas e confrontações: a nordeste em
30,OOm com a Rua B, a'noroeste em 72,OOm com os Lotes n9s 3
e S da mesma quadra; a sudoeste em 30,OOm com a Rua Di e a
sudeste em 72,OOm com a área da Escola 1.

f, •.. ') f. r'i \ L.. }j H •./
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AREAS A SEREM DOA DAS AO MUNiCípIO CONFORME A,•• 12.13
DA PRESENTE LEI COMPLEMENTAR O[ REG U L AR I uçio

..
QUADRA "A" LOTES n2J 1 e 5
QUADRA "C" LOTE n2 2
QUADRA "D" LOTE n9 1
QUADRA "E" LOTE nQ 77
QUADRA 'Cp" LOTES nQ5 2,4,5 e 6
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